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Projeto n. 437~ de 1959 ., Justij!ccçiio reversão, ou seja. ao reíngtcsso r.o: ~pl:~s~~ta proposiçã.o visando. êssa
Concede a subvenccio anual de Ni'i.o é possível que ainda pcrdur,J o servicc .públíco (10 servidor aposenta- pa~:<n.".lto."'Q .". . .

Cf.'; zoa,000,00 à BIblioteca Iiuau- abOl;o fa.mlll~l' }12:ado em lt141. P:}O do, quando ínsuosistentes os motivou ::,~"-la cas :-:_s"o;s! ~m ~ de 11m.l0 de
til de Cunoinhus, Estado de Stni- Decleto-lei rr- 3.• 0'0. quando..la "ao da aposentadoria, dctermínou, no ns- 190., - Ama0 stemoruc»,
ta Catarina passados 18 anos e o custo de vic a vem rágrafo único do art. 19,ipsis litlê,-;s,

. subindo assustadora e mcessantemcn- o seguinte: Preieto n. ~~,1, de lS~J
(Do Sr, Arolde Carvalho) te a partír de 1945, A continuar a

. ~ . prevalecer o "r;ual1tum" determtnado "Pará:;rnfo .lmlco. Para que are- Rr.natida mdor;2!IOÜIl P'1'i':':Z::~,_
(As comissões de Educagao e Cul- pelo referido diploma legal, o cU~p()~i- versão pOSHU eretívar-se, é necessário 11;) art. 1" C;iL L::i n?3 oS::. a : .;,3

tura e de.r'lll:lllçasi. tívo tornar-se-á. pratíeamente Il1ÓCtl0 que o aposentado: d~ d,c,:e:::b:.o ele ,1?:7, c,':::: c;:le."~c
O consresso Naclonal decreta' dada a flialopante desvalorízaçâo ela a) não haja, completado sessenta c.,.:r:.•to a ~:lnG.I.() ••os C:I! Bco Ilo-

" . moeda, deixando ao Inteiro desamparo (60) anos de idade; r.zcn:e c Irh:co'ó,
Art. 1". ~: concedida a subvenção a família do humilde trabàüractcr, b) não conte maís de trJnia (3r) I IDo Sl'.-·Fau!o F:.t!,.~)

anual de CI'S 30'0,COO,OO (trezentos lllill' t .. ~ f t' d ' 'ta anos de tempo de serviço, íncluíd» o
crucelrcsr , à Biblioteca de Canoinhas, No ~uie anse MS on.{s d e lecJ~' período de inatividade; iA,1 COinis:.;üe:; C:e Saúde e de FI
a ser, entregue no comêço de cada necessar tl~ t'.o, l'a~~mej' 0'6 (11 1'~Ult:'"': CI seja julgado apto em Inspe"'tCl nai1'.,2.S.1,
exercícío rinancetro. t~men~o O.Hl E:,opo~to, ,~Pl ?r .a. '...~a de saúde: . "

Parágrafo único A subvencâo a que eao ínrlacíon nu encarrega-se de i"õoo
à) tenha seu .l'eil1orre:iso cn".""·à~l'o,.' O Con:O;l'e:lso Naciona l d~cl'et:l:

.' f '. '. t . ti ' r: i r ..' vê-las, uma vez Cluea~ C011tribtllç es -' ~ ""
se Ie.eie ,e~ e ar go S1l1lS S !ta e;:'l9uan- previstas nos artigos 32 e 33 elo citado do como etc. ínterêsse do sarvl-o pú.' Art. l' F:c9. l'e·.a~,~~.:1a a autoriZf\
~o .11::iO f 01< dissolVida. a mstlt111çao. n.a Decreto-lei s~o percentuats. garantiu- bllco, fi. crítérío d.a ndminlr.tração". i,'],0 ccn.ída no arr, 1" da Lei n' a 2,:"~,
~~~~~~ ?;r;e~l~/;ifg~l~saep:~s'5td~~~c~: do. assim, automaücamcnte, cobertura 1Como se vê, nao pode; em ~ipôteEe de ~j (1" dezernbrn ele lC57, referelll"
contas "de acõrd~ com a legislação cn~ para a despesa que a medida acarreta- ~guTa,. ~·.evertei'j.a~ servico puplifo o :ao. c.édlto c:,pcc!sl de crs 5,C:U"CJ,O<t
vio'or . rá , 9~~; O~1~1l0 que a \aja eompletaco GO I (~.neJ 1l111hues Qe crusearosr para cu-

Art', 2Q, };: autorizado oPodel' E!:c- Legislc/cíio C::Ci:la de 30 C.TI câm~ aC1uel~ C1u~ .c!,nte mais I::1IIa, a~ colls~rl!çiio. e o ~pare1l1:l.nl' n-
cutívo a abl'lr pelo Hln'stérlo da Edu-' anos. e clJl'o ce servi J. to do sanmor.o E';am:~llCO etc .Gelo
cação e Cl1ltuI'a, o ~récilto especíal de Decrcto-lei nQ 3.=CO, de 19 de nln'U se~~~~~e~S~I~~~p:;,~oo~~.c~mo~ ,nde .o~le I f!uri::()~1~O, mantiC:o pe~a Associa: ..')
Cr$ 300.OOO,()O para oco';1'or àSclespesas de 1941 metidos de ciêi; em d~i e~ s Iam 8110- ~Van3"dlC~ !:~'l~i,cente .ele lvJlnas Ce-.
decorrentes da..execuç~o desta lei no , inspccão ,medica inDPer:l1t '~~a u~e; la:s e o Cie Cr.; 2,Ce'J.c'_'u,r-·J (!l.UIS n11-
pl'csente e:,erclclo.. ,que. mesmo jul"ados apto" r.õo o 10: lh~es de cru<!elr051 pala. ~,mpba.ão e
Art.3~, Esta lei ent~arâ em VlgOI' Art. ~9. Ao.c)tofe de famf1ll.1 .!lUlne- rão reverter p~~' haVere111~ it p ,;:' _ equipamento do I::am:torio Ge11~mL

na data de sua p_lbllcacao. rosa, nao inCiUldo nas disposlcues do do o limitc de idade ' J. rap" .. ~ eeverhmo da. Fonseca. em i\!o.cciQ
Art. 4~, Revogam-se' as dlsposiç_ões al't1((0 pl"ecede~te, e que, elo:crCel1dO Iservico previsto em 19~31 ,'er~~o. f;C m:unlda r:eJI1 L1;;a Alagoann con,rá

em contrário, C\.uaJquer ltlodahdnde de trabalho. per- citado ' , ) o .CICcO Ia Tuberculose.
JUSfl7icaçãll cebe r~tribuição que de modo nenhum e pi'ojeto visa. como vê, evlt::tl' o . Al:t; 29 O crédito !l ql1~ se refere

b:l.sre às n,~cesslde,des ,essenciais m!nl- sacrlficio lmítil dos ap dentados e a' o aI tl<l;O IInterlol' sera re~astr<1do an-
A Biblioteca Infl:ntll de Canolnh:ls mM da subsistência de~ua prole, se,'á sobrecarg~ de,nceessár ~cdos Ól'l;l.\os I tcmàtic,IlJnenteno Tribunal de Con

1111lca no (l;ênel'o em tóda Santa Cata- concedido, mensalmente o abono fa- encnrrel'tlldos de t~.I~ I speções, Int~;- I tas e dIstribuldo ao Tesouro Nac1()n~l..
1'illa. presta.-sel·viços os mllis assinall1." .ml1l:11' d~ C:'Z 1011,CO. se t\ver oito filhos, t'amente s~m propósito nos c s 'j' Ar!. 30 Esta lei entraru em vi!:v'
elos a tóda pop111a!1;io de CaMinhas. e dcn~al~, ,Ort. 20,CO nor. fIlho excp.rle~- cados.: " a os mú -I n:l. datn de sua publlca~~.o, revogadllô
mU.l1lclPiO dos mais Importantes da.j te., ol,.sm.tandO '? disnosto ,18 ,i' ,1In_1I Parecc-nos assim p~rfeitament~ j1" as disposlcões em contrál'!o
1·c!:tlii.o Ullcleira com o Paraná, . A do urtIgo 37 deste Dccl'eto-lc " tificsdo " • ..-. '

FUl1dadn em 2 de abril 'de :ll53 pzlo S·"l d' S - , ' I Sala elas Sessões. em 5 de junhc
'F . i EI "i' S h idt 'f 'in~111 e ........ " ....... , .. .. .. .. .. a a. as essoes, em 31 d~ m,110 de d~ 1°.9 - Paulo Fre"ele zea! o c m • o m, ," t -s· .,' 1959 - GUl'gel do Amaral I - "i), ., ,

:no_.Acel'l·o de Obl'ElS SI)cia!S e Cultu- Ar±.:12. Cs contrJbuintes do impOsto ' '. I Ju~t' Iica.cão

~~:~d~al;~~~~~i~l;'~~:i~~~~~~~~ct ~osr~~:~I':so~;i~~Sa~~s~~:~;'ã~e~nIiM: Projeto n. 440, de 1959 . A Lei n° 3,~ô~ nbl'la um cr2dj~o
da c1e utilidad'.! pública pelos !lOV~I'nos clonal. de 1fiC{, e os casados t.ambém Institui a aratittcacão ;~atali'L(L espacial pal'a atender a duas il1oth,,:·
do Estaelo e do MuniCiPlo.'. seus E5ta- mal.. ores de 2.5 anos, se.m filhos, pav,a- ou o 13" 111.5$ de salário '/)am' 'ir;ões de caráter fllantr;jpico, uma e'n

• tutos estão registrados 110 Cartório do l'iio Q. adicional de 10<;;,. sOb~e l\ Im- trabalhadores em ativldàa iS Belo Horizonte e outl'a en1 MaceIó.
Registro Civil do Prbll~iro Distrito de portâncla. a que estiverem o<1l'igados. vadas, es pr - Refel'ida Lei foi sancionada a 26 de.
Canolnbas, sob o n, ,83, em 10·2-1954, do mesmo lmpôsto,: " (As Comissões dI' "'Anstltluca-o-- dezembl'O de 1957. cQnIol'me cópia -quc

, ·Art. 33. Os cOllU'ibull1tes do lmpôsto "'" . e ., j t
, :Mantem,se•.ft _BIC,..slgl~ que.-!3opula- de renda. Inalores de nt:arenta e cinco J1!stlça e dc Legislação Socla\), Ia eS.e Ull o. .

rlZOU a Instltulcao com d mlnlltllsC011' ,o M.inlst-l!l'io da Saúde, pelo Aviso
'. ' 1 - anos. tluetp.nham tun só fllho.l)a\=arllo O congresso Nacional decreta: n" 262, de 10 de junho consultou :ia

• tl'lbulçoes de seus associados e .reduzi- o adicio1lal de cinco DOI' cento sóbre ' .
d!ssi~os p.uxfllos do Es~ado e do ~~u- a importl\l1cla. do mesl11o.imp(\~to a Art. 19 No mês de dezembl'o de cad" I ~.n~llsterl() d:t F:tzend~ qUl111to aos I e-
mcIplo, estando Impedida' de aml'llar quO! estiverem su:leitos,. . ano, a to~o empl'ega.PJ será paga \1ma;l'cu~sos do, Tesol1l'o Na~ional p~rB o
as suas ativlda.dl's e. 1l1'esentem~nte, Sala elas Sessões, 4 de junho de gratlflcaçao salarial. pelo empregad01', I pa",aml'l1to do crédito especial sal'.-
alllea~ada. de .fecham!.nto.à millgt111 1959, .:.. Vasconcellos TÔI'l'es. independentemente da remunel'azão ai clonndo na Lei nQ 3.364.
de recursos. eis que nllo. conse~ultl re- . ' . que fizer jus • 'Pelo Aviso n. O 29, de 18 de junho, o
ceber; .até hoje, pequenos IlIIX!llos e ProJ"eto n,,' 439, de.. 1959 § 19 A gl:atlficaçâo COl'l'Cspol,:lerá M:inlstl!r1o respondeu que o Tesom:o
8ubvCllCÕl'S constantes lIos orç:ffuentos a um doze avos da remunel'llção devi- I,acional dis!=o'Unba' de 'Ioecursns . para
de exel'ciclos .anteriores.· Djspensa de inspeflio médIca pe- da em dezembro,. por mês de serviço, fazer face ii abertura do crédito vo-

e inclusodocumentál·io. fofo:;rMico riódica os funcionários ptíblicos § 29 A tl'ação Igualou supel'lor a 15 tado '. . .
e os I'eeol·tes de ,101'nalada re<>lão e cposentadosque conteln (lO anos (quinze) ,dlall de trabll.lho será havi- O Mmlsttério ~a Saúde encaminhou
de uma revista infantil editada' no ete tdadeolL mats de 30 allOS de da como mês Integral para O" efei~ a consulta exiS'ICla por lei aoTrlbll~.
Distrito Fl'deral, valem por uma:ustl- .sel'lJiço,.' (.' ~I)s. os efeitos dO'parágrafo u;terlor. ;al de Contas pelo AVison,o 340. de
fieacão pdisnensBll1 palavras\ 'O I d Am 'I "1. 29 As faltas legais e justifica- ,A.de junho de 1957 e. em sessão de

E'ala. dRS Se5sões, Il de Junho de (Do Sr. . urge, o lira) '. das 'sel'Vlçonão sel'Ro deduzidas I? de agósto o Tribunal se pronu~,;
1959. - Dcp, Aroldo Carvalho. (As. Comissões de Constituição e pua. os "lnsprevlstos no parágl'af" r.Ou fa\'ol'àvelmente quanto i l~\!a:l•.

Justiça e de Serviço Público) 10 do art. !testa Lei . '. dllde ela a"ertura.rio referido ereàioo,
PrOI'eto n 43'8 de 1'959' • .A·· ' pe!o oficlo n.· 2,821.

. • . , .... o·congresso Nacional decreta: .' rt. 39 Ocorre .~ rescisão sem cau-Satis!eitas tOc!as estas exlgêneh!l
Altera a redac/io doart.- 29 Ib Art 19 Ficam dispensados dafns.s~ou injusta do con ,~to de trabálho.. legais ·0 MInJsté:'lo daSaúdp. envinu

Deoreto-/eln9 3.200, de 19 de abl'il peção' médica 'pel'lódica de que'coglta ~ ~mpregado 1'eceberá _. <tr!ltiflcaçno a E.M:, n." 271. rlp 24 de setembl'O c?e
à.~ 1941, relativoao abono familiar. o art '2Q da Lei n9 1 050 de 3de ja~ ge da ,n~ têrmosdos '~âgl'afos 1958 ao Exee\entt!Eslmo Senhor P~esi~
(Do SI', Vasconcelos. T6n'eS)nelro' de .1950. os funclon6.rlos públl~ 1 e 2\ do art. 19 d~sta Lei. calcula· dente. da República", paraoc·Oecréto ..

(As 'Comissões de Constltuiçiio e cos aposentados que coutemOO anos ~a ~óble a remunelação do mês da da abertura dO cred,o eS;Jeclal au·
Justiça e de Legislação Social), de idade ou. mais de 3D anos de servi· re~ tãO'9 . . torizndD, - .

ÇO, Incluido:o p~t'lodo de inatividade. na ~a't4.a· . dEsetas' te! ebnltlrar~ em vIgor No entanto tal decreto nl'lo foi bal-
O congresso Nacional decl'eta: Sala das Sessoes, êln 30 de maio de .' ua pu caça0" revoga- <l ~5d 1 dê·.
Mt. 19, e artigo 29, do. Decl'eto- 1959. - GurgeZ do AmaraZ, das as dlsposlçõea em contr.árlo. ~:;~h:rea dã. C~am~?I'U d~~'O~~~ _:

lei n9 3,2M, de 19 de abl'il'de 1941, " Justl/ieaçtlo .tI Saladas Ses~aes, em-4 de·junho orocesso ao Ministér\o da Sa.Ú,,~ P01'
passará a vigorar com Bsegulntcre· A't"'1 9 1'050 .. · .. ·d· j i d e 1959, - Aarao Ste/nbruelt, lá: se. haverem T!..reSCl'lto os prazos de......
dação: . . . e n , ,ue.. e nne 1'0 .e ' J . terminados em Lei .

. 1950, rellJustouos proventos de .na· 'N4' I!sUI/cação.. Como a Ass6oiação Evan"'êlioa ~e.
Art, 29, Ao chefe' detaInIÜa nume- tlvidacle 'dos servidores'públicos .civis chQmodconls3tltu1,nOdVidad~ a adoção do lIeficente' de' Minas .Gerais" n;cessita

I'osa, não lneluldo nas' disposiçiies-rlO emilltnresatacados de moléstia.. ll'1'a. ~ a o T.mes e sal ..rio, naleg!s·. ',t. . ,-. b
~rtigo pI'ecedente,e que, elCercendo ve, contagiosa ou Illcurável, ou·.invali. lação dos povos BUitos, bastando a c:- .es lecllr~os palR con~r>,etar a? u\
qualqucr modalidade de tl'abalho•..·pel·. dados enLconseqüêncla"de' acidente taçllo dos exemplos Jta1lano, na Eu-I em que est!\. pmncn1md.l volto·~ In,
ceba l'et1'il)uição lluC de modo nenllum ocol'rldo" no . serviço' ou de doença ropa e argentino, na Amél'ica, . ..'. IISt!; nesse sentlct~ e solicito ao.oon'
ba~ te ·.àS n.e.ces~idades e~senclals m,!l1l-.. ad.quirlda no a.esempe.oha da prOflss.ãO' Allas....a .gratUlca,aona.talina é, uma .f{CS;O. jes.sa aut~'\f~.!lO IQue é..(1- .j.us~
mas da subsistencia de sua prole •.será Estabeleceu, no art, 29, 11. inspeçl\o praxe seguida por quase tOdas as 'em_,~a se aconee, h.!l.pO s multas, o,,,.
c.oncedic1o, mensall1lente.oabonofaml- mécllca perlódlca-de'dols em dois anos, prêsas, .não sendo justó que 11 medldà ,tias In~.~tuiçõe.$. tem l'l\cehlc1o,tl1!<à<
11m'de 01'S 250.00, se th'crol.t..o.tUbos, e tendo em vista a possil.lllldade de re. nãCl' se. generalize; . ao .. ponto, de ~Cl' ncflclo.. .... :" " ?'
dc tnals Cr$ 50.~O, por f11hoelCcedente, versão à atividade pela cessaÇão dos obl'lgatól'lapara t~dol; ., ." '. ti: l:-dI~fal'cáve!allouca::'i'ontadp. dos ...;'
obsel'Vllndo,odlsposto na allnea li. do motivos que del'am..causaao atastll.ContrJbuiiá, 'sem Clú\>lda 'a nossa' POderes Pllbli~os'1>aracam'ns Illstr"
artigo 37c1estalel">. ento.:' ...<'", . . inlciativll. de elevado alcance' social tuiçõesdlritdcas. pE!las 111lnol'las re1t,
,Art. 29, A presente lei entl'l!,tá. Ora;' o Decreto n9. 3~U01. de 18 de que ternllnem de vezos movimento; [lll)&.lls 110 PaIs, ooue: constituI,' 1l1l) ,

vl:Jor na c1ata de sua l)ublicaCllo, l'e- lanel1'ode1953,que,regulame11tou ··os que se llrocessàm todo o fim" cl .' s6. umate.ntado. àConstltul~ocon1l)
vOlladas as disposições em contl'Í1.rl o. til·ts., 68 ,e:.09, da~el n91.'Ul,.de' 2Bpllra a cobtenção désse.bezieffcl~Il~~seÚll·l1:Z o~iosa sob, todqscs asi>e:::tô8 :'

§'a11L das"Sessõe:;,. 4 de jlmho de deolltubl'O ~e1952.'. (E~tatutodo~ fIm. ponto, de S119.' r~P~l'Cl1Ssilonopr6prio ta:,: disr.rimmacio•. colsa,qtlel)s;iJov~ .::
19~9. - Va.concel!os T~rres. clonal'ios Publicos CiViS), .. relativos à C01~l:reSSO' 'Naeional, q\~ to'do.' IlUO Ch:i112111dos,j,s ,rlljCllraln:,dlls. SUas,ré.. '

" '. 1~~t1es hum"1\.nas. ' , ' """
. • ~.~ '- > ~,~~;~,


